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Alteração 1
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Citação 7

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a Comunicação da 
Comissão sobre o reforço da Política 
Europeia de Vizinhança 
(COM(2006)0726),

– Tendo em conta a Comunicação da 
Comissão sobre o reforço da Política 
Europeia de Vizinhança (COM(2006)0726) 
e a sua intenção de apresentar a revisão 
da Política Europeia de Vizinhança em 
2011,

Or. en

Alteração 2
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Citação 9-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta os progressos recentes 
no diálogo com os países da região acerca 
da facilitação dos vistos,

Or. en

Alteração 3
Evgeni Kirilov, Iliana Malinova Iotova

Proposta de resolução
Citação 17-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o relatório da Comissão 
das Pescas sobre a actual e futura gestão 
das pescarias no Mar Negro 
(2010/2113(INI)),

Or. en
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Alteração 4
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Citação 17-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a plataforma de 
cooperação entre a UE e a Organização 
de Cooperação Económica do Mar Negro 
(CEMN),

Or. en

Alteração 5
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que a região do Mar 
Negro se encontra na encruzilhada da 
Europa, da Ásia Central e do Médio 
Oriente, e se caracteriza por estreitos laços 
históricos e culturais e por um grande 
potencial, embora também por diversidades 
e rivalidades; que a região inclui 
Estados-Membros da UE, como a Bulgária, 
a Grécia e a Roménia, a Turquia, país
candidato, e os parceiros da PEV Arménia, 
Azerbaijão, Geórgia, República da 
Moldávia e Ucrânia, bem como a 
Federação da Rússia, parceiro estratégico 
da UE,

A. Considerando que a região do Mar 
Negro se encontra na encruzilhada da 
Europa, da Ásia Central e do Médio 
Oriente, e se caracteriza por estreitos laços 
históricos e culturais e por um grande 
potencial, embora também por 
diversidades, sobretudo de carácter 
cultural, e rivalidades, em parte motivadas 
por factores históricos; que a região inclui 
Estados-Membros da UE, como a Bulgária, 
a Grécia e a Roménia, a Turquia, candidato 
oficial, e os parceiros da PEV Arménia, 
Azerbaijão, Geórgia, República da 
Moldávia e Ucrânia, bem como a 
Federação da Rússia, parceiro estratégico 
da UE,

Or. de
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Alteração 6
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que a região do Mar 
Negro se encontra na encruzilhada da
Europa, da Ásia Central e do Médio 
Oriente, e se caracteriza por estreitos laços 
históricos e culturais e por um grande 
potencial, embora também por diversidades 
e rivalidades; que a região inclui 
Estados-Membros da UE, como a Bulgária, 
a Grécia e a Roménia, a Turquia, país 
candidato, e os parceiros da PEV Arménia, 
Azerbaijão, Geórgia, República da 
Moldávia e Ucrânia, bem como a 
Federação da Rússia, parceiro estratégico 
da UE,

A. Considerando que a região do Mar 
Negro é uma ponte estratégica que liga a
Europa à área do Mar Cáspio, à Ásia 
Central e ao Médio Oriente e ainda à 
região do Sudeste da Ásia e à China; que
se caracteriza por estreitos laços históricos 
e culturais e por um grande potencial, 
embora também por diversidades e 
rivalidades; que a região inclui 
Estados-Membros da UE, como a Bulgária, 
a Grécia e a Roménia, a Turquia, país 
candidato, e os parceiros da PEV Arménia, 
Azerbaijão, Geórgia, República da 
Moldávia e Ucrânia, bem como a 
Federação da Rússia, parceiro estratégico 
da UE,

Or. en

Alteração 7
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Considerando Β 

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
estabilidade e prosperidade sustentável em 
torno do Mar Negro,

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
estabilidade e prosperidade sustentável em 
torno do Mar Negro, salienta que a região 
do Mar Negro necessita de uma 
abordagem mais coerente,  sustentável e 



PE452.808v01-00 6/69 AM\839331PT.doc

PT

estratégica;

Or. el

Alteração 8
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
estabilidade e prosperidade sustentável em 
torno do Mar Negro,

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
estabilidade, cooperação regional e 
prosperidade sustentável em torno do Mar 
Negro,

Or. en

Alteração 9
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
estabilidade e prosperidade sustentável em 
torno do Mar Negro,

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
democracia, segurança, estabilidade e
prosperidade sustentável em torno do Mar 
Negro,
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Or. de

Alteração 10
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE, o que 
implica desafios e oportunidades 
partilhados para a UE e os países da região, 
bem como a necessidade comum de 
assegurar a existência de uma área de paz, 
estabilidade e prosperidade sustentável em 
torno do Mar Negro,

B. Considerando que a região do Mar 
Negro detém importância estratégica para a 
UE; considerando que o Mar Negro é 
parcialmente um mar interior da UE e 
geograficamente é maioritariamente 
europeu, o que implica desafios e 
oportunidades partilhados para a UE e os 
países da região, bem como a necessidade 
comum de assegurar a existência de uma 
área de paz, estabilidade e prosperidade 
sustentável em torno do Mar Negro,

Or. en

Alteração 11
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que a região do Mar 
Negro constitui um ambiente rico em 
termos sociais, culturais e religiosos, onde 
o diálogo intercultural e interreligioso 
deve ter um papel central,

Or. en

Alteração 12
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que a missão da 
presidência francesa, juntamente com as 
acções dos Estados-Membros, demonstrou 
o empenhamento da UE na contenção e 
resolução do conflito na Geórgia; que, 
porém, até agora os esforços da UE se 
revelaram inadequados devido ao 
incumprimento, pela Rússia, do plano 
Sarkozy de seis pontos,

Or. pl

Alteração 13
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a Sinergia do Mar 
Negro (BSS) teve o mérito de reconhecer 
a região do Mar Negro como estratégica 
para a UE, juntamente com a necessidade 
de uma participação reforçada da UE na 
área; considerando que, até agora, os 
resultados da BSS têm sido limitados e que 
não existe uma imagem clara e geral dos 
resultados actuais da aplicação da BSS, 
expondo a UE às críticas de que carece de 
uma visão estratégica da região e que está a 
aplicar uma abordagem fragmentada à 
implementação,

C. Considerando que um dos aspectos da  
Sinergia do Mar Negro (BSS) assentou no 
reconhecimento da região do Mar Negro 
como estratégica para a UE, juntamente 
com a necessidade de uma participação 
reforçada da UE na área; considerando que, 
até agora, os resultados da BSS têm sido 
limitados e que não existe uma imagem 
clara e geral dos resultados actuais da 
aplicação da BSS, expondo a UE às críticas 
de que carece de uma visão estratégica da 
região e que está a aplicar uma abordagem 
fragmentada à implementação,

Or. de

Alteração 14
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando D
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Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que não foi elaborado um 
Plano de Acção prevendo objectivos e 
parâmetros de referência concretos, bem 
como mecanismos de prestação de contas, 
monitorização, avaliação e 
acompanhamento, tal como solicitado na 
primeira resolução do Parlamento sobre o 
Mar Negro,

D. Considerando que não foi elaborado um 
Plano de Acção prevendo objectivos e 
critérios concretos, bem como mecanismos 
de prestação de contas, monitorização, 
avaliação e acompanhamento, tal como 
solicitado na primeira resolução do 
Parlamento sobre o Mar Negro,

Or. de

Alteração 15
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que não foi elaborado um 
Plano de Acção prevendo objectivos e 
parâmetros de referência concretos, bem 
como mecanismos de prestação de contas, 
monitorização, avaliação e 
acompanhamento, tal como solicitado na 
primeira resolução do Parlamento sobre o 
Mar Negro,

D. Considerando que não foi elaborado um 
Plano de Acção prevendo objectivos e 
parâmetros de referência concretos, bem 
como mecanismos de prestação de contas, 
monitorização, avaliação e 
acompanhamento, tal como solicitado na 
primeira resolução do Parlamento Europeu
sobre o Mar Negro,

Or. en

Alteração 16
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 
alguns domínios técnicos, tais como 

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008, em particular 
na sequência da guerra ocorrida na 
Geórgia em 2008, e que, enquanto a 
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ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a militarização e a 
deterioração das regras democráticas,

cooperação regional parece avançar em 
alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a militarização e a 
deterioração das regras democráticas,

Or. de

Alteração 17
Norica Nicolai, Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 
alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a militarização e a 
deterioração das regras democráticas,

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 
alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos do Cáucaso e da 
Transnístria, a militarização e a 
deterioração das regras democráticas,

Or. en

Alteração 18
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 
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alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a militarização e a 
deterioração das regras democráticas,

alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a segurança marítima e 
as actividades de busca e salvamento, a 
militarização e a deterioração das regras 
democráticas,

Or. en

Alteração 19
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 
alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a militarização e a 
deterioração das regras democráticas,

H. Considerando que muitos 
desenvolvimentos tiveram lugar na região 
do Mar Negro desde 2008 e que, enquanto 
a cooperação regional parece avançar em 
alguns domínios técnicos, tais como 
ambiente, educação, investigação e 
tecnologia, bem como na aproximação 
normativa, um certo número de problemas 
persiste e ganhou até intensidade, como os 
conflitos crónicos, a militarização, as 
populações deslocadas e a deterioração das 
regras democráticas,

Or. en

Alteração 20
Werner Schulz,em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando H-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

H-A. Considerando que a ausência de 
progressos substanciais quanto à 
resolução dos conflitos em aberto na 
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região constitui um obstáculo que impede 
o desenvolvimento pleno da Estratégia do 
Mar Negro,

Or. en

Alteração 21
Werner Schulz,em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando H-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

H-B. Considerando que a região do Mar 
Negro se reveste de importância 
estratégica para a segurança energética 
da UE no que respeita, em particular, à 
diversificação do abastecimento 
energético,

Or. en

Alteração 22
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que as outras iniciativas da 
UE que envolvem os países do Mar Negro 
não devem ser vistas como concorrentes da 
BSS, mas sim como complementares,

I. Considerando que a BSS e as outras 
iniciativas da UE que envolvem os países 
do Mar Negro não devem ser concorrentes 
mútuas,

Or. pl

Alteração 23
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
Considerando J
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Proposta de resolução Alteração

J. Considerando que a Comissão foi 
convidada a desenvolver uma estratégia 
comunitária para a região do Danúbio,

J. Considerando que a Comissão foi 
convidada a desenvolver uma estratégia 
comunitária para a região do Danúbio, que 
deve ter em conta a sua interligação 
estreita com a Região do Mar Negro,

Or. en

Alteração 24
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando J-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

J-A. Considerando que a imigração ilegal 
para a UE está a aumentar nas fronteiras 
externas orientais da UE;

Or. de

Alteração 25
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando J-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

J-B. Considerando que uma parte 
substancial do contrabando de 
mercadorias para a UE chega à União 
através das suas fronteiras externas 
orientais;

Or. de
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Alteração 26
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Entende que, dada a importância 
estratégica da região do Mar Negro para a 
UE e os resultados limitados da BSS, deve 
ser lançada uma estratégia capaz de dar
coerência e visibilidade à acção da UE na 
região;

1. Entende que, dada a importância 
estratégica da região do Mar Negro para a 
UE e os resultados bastante limitados da 
BSS, deve ser lançada uma estratégia capaz
de aumentar a coerência e visibilidade à 
acção da UE na região e que a Estratégia 
da UE para o Mar Negro deve fazer parte 
integral da perspectiva mais ampla da 
política externa e de segurança;

Or. en

Alteração 27
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Entende que, dada a importância 
estratégica da região do Mar Negro para a 
UE e os resultados limitados da BSS, deve 
ser lançada uma estratégia capaz de dar 
coerência e visibilidade à acção da UE na 
região;

1. Entende que, dada a importância 
estratégica da região do Mar Negro para a 
UE e os resultados limitados da BSS, deve 
ser lançada uma estratégia capaz de 
complementar e dar coerência e uma 
dimensão prática a outras acções da UE 
na região sem criar obstáculos às 
perspectivas de países específicos da 
região de se aproximarem da adesão à 
UE;

Or. pl

Alteração 28
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 1-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

1-A. Está convicto de que a UE deve 
desempenhar um maior papel na região 
do Mar Negro, oferecendo aos países 
dessa região mais perspectivas duma 
integração mais estreita com a UE; realça 
que as oportunidades de liberalização 
comercial e de criação duma zona de 
comércio livre em conformidade com os 
princípios da OMC devem ser avaliadas, 
examinadas e promovidas de forma 
exaustiva;

Or. en

Alteração 29
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve 
assegurar a coordenação das actividades e 
a divisão do trabalho;

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
com vista a criar um futuro comum para 
a região, com um plano de acção 
pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve, 
eventualmente, ter uma estrutura política 
específica - como uma União do Mar 
Negro - e assegurar a coordenação das 
actividades e a divisão do trabalho;

Or. en

Alteração 30
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 2
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Proposta de resolução Alteração

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve 
assegurar a coordenação das actividades e 
a divisão do trabalho;

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada e 
exaustiva da UE para enfrentar os 
desafios e oportunidades da região, com 
um plano de acção pormenorizado, 
objectivos claros, iniciativas emblemáticas 
e parâmetros de referência; crê que a 
estratégia assegurará a coordenação eficaz
das actividades e a divisão do trabalho;

Or. en

Alteração 31
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve 
assegurar a coordenação das actividades e 
a divisão do trabalho;

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência e pondo a tónica nas outras 
acções da UE na região;

Or. pl

Alteração 32
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, em 
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definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve 
assegurar a coordenação das actividades e 
a divisão do trabalho;

paralelo com a revisão da Política 
Europeia de Vizinhança, definindo uma 
perspectiva integrada da UE relativamente 
à região, com um plano de acção 
pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve 
assegurar a coordenação das actividades e 
a divisão do trabalho;

Or. en

Alteração 33
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e parâmetros de 
referência; crê que a estratégia deve 
assegurar a coordenação das actividades e 
a divisão do trabalho;

2. Convida a Comissão a elaborar uma 
estratégia para a região do Mar Negro, 
definindo uma perspectiva integrada da UE 
relativamente à região, com um plano de 
acção pormenorizado, objectivos claros, 
iniciativas emblemáticas e critérios; crê 
que a estratégia deve assegurar a 
coordenação das actividades e a divisão do 
trabalho;

Or. de

Alteração 34
Nirj Deva

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Recomenda que seja assegurada a 
coerência entre a política comunitária e 
as estratégias nacionais dos 
Estados-Membros na região do Mar 
Negro;
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Or. en

Alteração 35
Nirj Deva

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Reitera o seu convite à Comissão para 
que realize uma apreciação regular da 
aplicação da estratégia mediante o 
estabelecimento de mecanismos concretos 
de monitorização, avaliação, 
acompanhamento e relatório;

3. Reitera o seu convite à Comissão para 
que realize uma apreciação regular da 
aplicação da estratégia mediante o 
estabelecimento de mecanismos concretos 
de monitorização, avaliação, 
acompanhamento e relatório; exorta a que 
as comissões competentes do Parlamento 
Europeu sejam consultadas em etapas 
decisivas do presente processo;

Or. en

Alteração 36
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Reitera o seu convite à Comissão para 
que realize uma apreciação regular da 
aplicação da estratégia mediante o 
estabelecimento de mecanismos concretos 
de monitorização, avaliação, 
acompanhamento e relatório;

(Não se aplica à versão portuguesa.)

Or. de

Alteração 37
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 4



AM\839331PT.doc 19/69 PE452.808v01-00

PT

Proposta de resolução Alteração

4. Acolhe positivamente o lançamento do 
Programa Operacional Conjunto para a 
Cooperação Transfronteiriça na Bacia do 
Mar Negro, no quadro do IEVP, e o 
número elevado de pedidos recebidos; crê, 
contudo, que o ritmo lento do seu
funcionamento reflecte as deficiências dos 
mecanismos de financiamento actuais;

4. Acolhe positivamente o lançamento do 
Programa Operacional Conjunto para a 
Cooperação Transfronteiriça na Bacia do 
Mar Negro, no quadro do IEVP, e entende 
que o número elevado de pedidos 
recebidos reflecte um elevado grau de 
interesse em projectos conjuntos de 
cooperação na região do Mar Negro;
saúda a aprovação de 16 projectos novos 
pelo Comité Misto de Acompanhamento 
em Novembro de 2010; crê, contudo, que o 
ritmo lento do funcionamento do programa 
reflecte as deficiências dos mecanismos de 
financiamento actuais; salienta, em 
particular, as dificuldades  jurídicas 
relacionadas com a necessidade de 
financiar participantes a partir de 
diferentes instrumentos financeiros e 
convida a Comissão a equacionar 
soluções tendo em vista a eliminação de 
tais obstáculos; entende que os projectos 
com carácter de investimento poderiam 
também ser cobertos pelo programa;

Or. en

Alteração 38
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes;

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado;

Or. en
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Alteração 39
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes;

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável;

Or. pl

Alteração 40
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes;

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes adaptados às especificidades da 
região;

Or. en

Alteração 41
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 5



AM\839331PT.doc 21/69 PE452.808v01-00

PT

Proposta de resolução Alteração

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes;

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes e um controlo rigoroso da 
utilização dos fundos;

Or. de

Alteração 42
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes;

5. Está, por conseguinte, convencido de 
que o êxito da Estratégia depende da 
existência de financiamento adequado e 
identificável; solicita a criação de uma 
rubrica orçamental específica para a 
Estratégia do Mar Negro, bem como a 
elaboração de métodos de pagamentos 
eficazes; exorta a que seja dada 
prioridade ao financiamento de projectos 
de desenvolvimento de pequena escala; 
insta a Comissão e as regiões a 
promoverem projectos destinados a 
incentivar o contacto directo entre as 
populações no âmbito da cooperação 
transfronteiriça e a estabelecer e reforçar 
o instrumento de financiamento do fundo 
destinado aos pequenos projectos;

Or. en
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Alteração 43
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Salienta a necessidade de uma 
abordagem baseada em projectos tendo 
em vista associar as autoridades locais, as 
comunidades empresariais, as ONG ou 
outras organizações da sociedade civil à 
concepção, apropriação conjunta e 
aplicação das actividades da Estratégia 
para o Mar Negro; destaca a importância 
de supervisionar as actividades relativas 
ao Mar Negro através da definição de 
indicadores de referência ou de outros 
indicadores apropriados;

Or. en

Alteração 44
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Exorta à elaboração de um programa 
operacional conjunto do Mar Negro no 
próximo período de programação, a fim 
de cumprir plenamente e dar 
continuidade aos objectivos previstos no 
documento de estratégica 2007-2013 do 
programa de cooperação transfronteiriça 
no âmbito do Instrumento Europeu de 
Vizinhança e Parceria (IEVP);  salienta 
que é necessário garantir condições 
equitativas de aplicação, tendo em conta 
que qualquer entidade jurídica de todos os 
Estados participantes na região 
contemplada pelo programa, poderá 
apresentar a sua candidatura enquanto 
candidato principal; considera que todos 
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os países que fazem parte do programa 
operacional conjunto do Mar Negro 
devem ser envolvidos e incentivados a
participar activamente no próximo 
período de programação;

Or. en

Alteração 45
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Realça que os Estados-Membros da 
UE têm de acordar prioridades claras, a 
fim de se poder posteriormente elaborar 
um plano de acção realista e adequado em 
termos financeiros, juntamente com um 
sistema correspondente destinado a 
avaliar a sua eficácia;

Or. lv

Alteração 46
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do 
Mar Negro, acolhe positivamente a 

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional;
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criação do fórum da sociedade civil do 
Mar Negro e incentiva ao reforço da 
cooperação entre as autoridades locais, a 
sociedade civil e o mundo empresarial;

Or. en

Alteração 47
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre 
as autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro;

Or. en

Alteração 48
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
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região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores e países na região, incluindo a 
Organização de Cooperação Económica 
do Mar Negro (OCEMN), a Comissão 
para a Protecção do Mar Negro contra a 
Poluição, o BERD e o BEI; nota, porém, 
que a OCEMN parece estar a enfrentar 
dificuldades estruturais e carece de ser 
revigorada e reformada, a fim de se 
tornar um parceiro regional eficiente; crê 
que a estratégia para o Mar Negro deve ser 
desenvolvida a todos os níveis de 
cooperação regional; toma nota, por 
conseguinte, da cooperação parlamentar 
entre a UE e os países do Mar Negro, 
acolhe positivamente a criação do fórum da 
sociedade civil do Mar Negro e incentiva 
ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

Or. en

Alteração 49
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; está convicto de que um 
instrumento institucional que pudesse 
reunir a UE e a OCEMN poderia 
constituir um passo rumo a uma parceria 
genuína na região; crê que a estratégia 
para o Mar Negro deve ser desenvolvida a 
todos os níveis de cooperação regional; 
toma nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
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mundo empresarial; Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

Or. en

Alteração 50
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, incluindo com e no quadro da 
Assembleia Parlamentar da OCEMN;
acolhe positivamente a criação do fórum da 
sociedade civil do Mar Negro e incentiva 
ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

Or. en

Alteração 51
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 7. Considera que, a fim de obter 
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visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; 
congratula-se, por conseguinte, com a
cooperação parlamentar entre a UE e os 
países do Mar Negro, acolhe positivamente 
a criação do fórum da sociedade civil do 
Mar Negro e incentiva ao reforço da 
cooperação entre as autoridades locais, a 
sociedade civil e o mundo empresarial;

Or. de

Alteração 52
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

7. Considera que, a fim de obter 
visibilidade, orientação estratégica e 
coordenação de nível elevado, as reuniões 
ministeriais entre a UE e os países da 
região do Mar Negro devem ser 
organizadas regularmente e incluir todos os 
actores na região; crê que a estratégia para 
o Mar Negro deve ser desenvolvida a todos 
os níveis de cooperação regional; toma 
nota, por conseguinte, da cooperação 
parlamentar entre a UE e os países do Mar 
Negro, especialmente através da 
Assembleia Parlamentar da OCEMN, 
acolhe positivamente a criação do fórum da 
sociedade civil do Mar Negro e incentiva 
ao reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

Or. en
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Alteração 53
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Saúda a cooperação parlamentar 
entre a UE e os países do Mar Negro e 
considera que a cooperação do 
Parlamento Europeu com a Assembleia 
Parlamentar da Organização de 
Cooperação Económica para o Mar 
Negro deveria ser reforçada; acolhe 
positivamente a criação do fórum da 
sociedade civil do Mar Negro e incentiva 
o reforço da cooperação entre as 
autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial;

Or. en

Alteração 54
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Acolhe positivamente a criação do 
fórum da sociedade civil do Mar Negro e 
incentiva o reforço da cooperação entre 
as autoridades locais, a sociedade civil e o 
mundo empresarial; exorta a Comissão a 
reforçar o seu apoio à sociedade civil,  
incluindo apoio às redes de organizações 
da sociedade civil; destaca o papel do 
sector não governamental para garantir a 
aplicação eficaz das actividades da 
Estratégia para o Mar Negro e o êxito das 
medidas de criação de confiança;

Or. en
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Alteração 55
Justas Vincas Paleckis

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Exorta a Comissão Europeia, em 
conjunto com os Estados-Membros da 
UE, especialmente os Estados ribeirinhos 
do Mar Negro, a apresentar uma lista 
suplementar de iniciativas unilaterais e 
multilaterais e de projectos concretos 
comuns com os Estados do Mar Negro em 
vários domínios como sejam a protecção 
das fronteiras, a segurança energética, os 
transportes, a protecção social e o 
património histórico e cultural comum no 
quadro do IEVP e a partilhar as melhores 
experiências de integração da UE;

Or. en

Alteração 56
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera a plena inclusão e a 
apropriação regional como princípios 
importantes da abordagem da UE para a 
região e vê a Turquia e a Rússia como 
parceiros cruciais da cooperação regional 
do Mar Negro, que deve ser correctamente 
organizada; crê que o duplo papel da 
Bulgária, Roménia e Grécia - como 
Estados ribeirinhos e Estados-Membros da 
UE - é essencial ao êxito de política da UE 
na área do Mar Negro;

8. Considera a plena inclusão e a 
apropriação regional como princípios 
importantes da abordagem da UE para a 
região e vê a Turquia e a Rússia como 
parceiros cruciais da cooperação regional 
do Mar Negro, que deve ser correctamente 
organizada; crê que uma estrutura 
cooperação trilateral entre a Rússia, a UE 
e a Turquia poderia servir este propósito; 
crê que o duplo papel da Bulgária, 
Roménia e Grécia - como Estados 
ribeirinhos e Estados-Membros da UE - é 
essencial ao êxito de política da UE na área 
do Mar Negro;



PE452.808v01-00 30/69 AM\839331PT.doc

PT

Or. en

Alteração 57
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera a plena inclusão e a 
apropriação regional como princípios 
importantes da abordagem da UE para a 
região e vê a Turquia e a Rússia como 
parceiros cruciais da cooperação regional 
do Mar Negro, que deve ser correctamente 
organizada; crê que o duplo papel da 
Bulgária, Roménia e Grécia - como 
Estados ribeirinhos e Estados-Membros da 
UE - é essencial ao êxito de política da UE 
na área do Mar Negro;

8. Considera a plena inclusão e a 
apropriação regional como princípios 
importantes da abordagem da UE para a 
região e vê a Turquia e a Rússia como 
parceiros desejáveis da cooperação 
regional do Mar Negro, que deve ser 
correctamente organizada; crê que o duplo 
papel da Bulgária, Roménia e Grécia -
como Estados ribeirinhos e Estados-
Membros da UE - é essencial ao êxito de 
política da UE na área do Mar Negro;

Or. en

Alteração 58
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Sublinha a complementaridade da BSS e 
da Parceria Oriental, e convida a Comissão 
a utilizar positivamente as abordagens 
diferentes das duas iniciativas; convida a 
Vice-Presidente/Alta Representante a 
assegurar que o SEAE coordenará 
eficazmente as vários iniciativas e 
instrumentos instituídos pela UE na região 
do Mar Negro;

9. Sublinha a complementaridade da BSS e 
da Parceria Oriental, e convida a Comissão 
a utilizar positivamente as abordagens 
diferentes das duas iniciativas e a 
clarificar, a todos os níveis, a forma como 
deverá ser lograda a complementaridade 
substancial da Estratégia para o Mar 
Negro com a Parceria Oriental; convida a 
Vice-Presidente/Alta Representante a 
assegurar que o SEAE coordenará 
eficazmente as vários iniciativas e 
instrumentos instituídos pela UE na região 
do Mar Negro;
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Alteração 59
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Sublinha a complementaridade da BSS e 
da Parceria Oriental, e convida a Comissão 
a utilizar positivamente as abordagens 
diferentes das duas iniciativas; convida a 
Vice-Presidente/Alta Representante a 
assegurar que o SEAE coordenará 
eficazmente as vários iniciativas e 
instrumentos instituídos pela UE na região 
do Mar Negro;

9. Sublinha a complementaridade da BSS e 
da Parceria Oriental, e convida a Comissão 
a utilizar positivamente as abordagens 
diferentes das duas iniciativas; convida a 
Vice-Presidente/Alta Representante a 
assegurar que o SEAE coordenará e 
controlará eficazmente as várias
iniciativas e instrumentos instituídos pela 
UE na região do Mar Negro;

Or. de

Alteração 60
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Saúda a elaboração da Estratégia da 
UE para a região do Danúbio, que será 
completada no final do presente ano, e 
apoia a sua aprovação e início da 
execução no primeiro semestre de 2011; 
sublinha a necessidade de alargar a 
Estratégia da UE para a região do 
Danúbio à região do Mar Negro; recorda 
que o desenvolvimento sustentável da 
região do Danúbio reforçará a 
importância geoestratégica do Mar 
Negro; consequentemente, embora 
reconheça a natureza diversa das regiões 
e a incidência geográfica distinta, 
considera que as duas estratégias 
deveriam ser complementares e 
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reforçar-se mutuamente;

Or. en

Alteração 61
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro: 
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

10. Sublinha que o objectivo principal na 
estratégia comunitária para a região do Mar 
Negro deveria consistir em estabelecer 
uma área de paz alicerçada no respeito 
pelos direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente, 
contactos directos entre populações e 
desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

Or. en

Alteração 62
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro: 
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

10. Sublinha que a UE e os 
Estados-Membros devem visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro: 
assegurar uma área de paz , estabilidade e 
prosperidade na área do Mar Negro e 
garantir a segurança energética da UE; 
considera que a boa governação, energia, 
transportes, ambiente, gestão dos fluxos 
migratórios e desenvolvimento económico 
e social devem constituir acções 
prioritárias;
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Alteração 63
Takis Hadjigeorgiou

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro:
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro:
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE, no pleno respeito dos 
direitos soberanos dos Estados da região e 
sem tentativas de intervenção ou de 
exercício de controlo; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias dos 
Estados da região;

Or. el

Alteração 64
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro:
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro:
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE; considera que a boa 
governação, o Estado de direito, a 
promoção do respeito dos direitos 
humanos, a energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;
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Or. el

Alteração 65
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro: 
estabelecer paz e estabilidade na área do 
Mar Negro e garantir a segurança 
energética da UE; considera que a boa 
governação, energia, transportes, ambiente 
e desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

10. Sublinha que há que visar dois 
objectivos principais na estratégia 
comunitária para a região do Mar Negro: 
estabelecer paz, democracia, segurança, 
prosperidade e estabilidade na área do Mar 
Negro e garantir a segurança energética e o 
aprovisionamento de matérias-primas da 
UE; considera que a boa governação, 
energia, transportes, ambiente e 
desenvolvimento económico e social 
devem constituir acções prioritárias;

Or. de

Alteração 66
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Lamenta a actual insuficiência de 
recursos humanos dedicados à região do 
Mar Negro e recomenda a designação de 
um representante especial da AR/VP para 
a região do Mar Negro, a fim de 
assegurar os recursos institucionais 
necessários a medidas eficazes e a uma 
adequada supervisão;

Or. en
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Alteração 67
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios transnacionais 
consideráveis que não podem ser 
ignorados, como os conflitos crónicos, 
disputas bilaterais, fronteiras fechadas e 
rivalidades estratégicas que acarretam a 
militarização e proliferação de 
armamentos, instituições e governação 
débeis, degradação da democracia, 
criminalidade e tráfico transfronteiras, 
gestão de fronteiras e movimentos e 
degradação da segurança e protecção 
marítimas;

11. Recorda que a região do Mar Negro 
carece de políticas activas e de soluções 
duradouras para fazer face a desafios 
transnacionais consideráveis, como os 
conflitos crónicos, disputas bilaterais, 
fronteiras fechadas e rivalidades 
estratégicas que acarretam a militarização e 
proliferação de armamentos, instituições e 
governação débeis, degradação da 
democracia, criminalidade e tráfico 
transfronteiras, gestão de fronteiras e 
movimentos e degradação da segurança e 
protecção marítimas;

Or. en

Alteração 68
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios transnacionais 
consideráveis que não podem ser 
ignorados, como os conflitos crónicos, 
disputas bilaterais, fronteiras fechadas e 
rivalidades estratégicas que acarretam a 
militarização e proliferação de 
armamentos, instituições e governação 
débeis, degradação da democracia, 
criminalidade e tráfico transfronteiras, 
gestão de fronteiras e movimentos e 
degradação da segurança e protecção 
marítimas;

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios transnacionais 
consideráveis que não podem ser 
ignorados, como os conflitos crónicos, 
disputas bilaterais, movimentos regionais 
de secessão, conflitos culturais, fronteiras 
fechadas e rivalidades estratégicas que 
acarretam a militarização e proliferação de 
armamentos, instituições e governação 
débeis, degradação da democracia, 
criminalidade e tráfico transfronteiras, 
gestão de fronteiras e movimentos e 
degradação da segurança e protecção 
marítimas;
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Or. de

Alteração 69
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios transnacionais 
consideráveis que não podem ser 
ignorados, como os conflitos crónicos, 
disputas bilaterais, fronteiras fechadas e 
rivalidades estratégicas que acarretam a 
militarização e proliferação de 
armamentos, instituições e governação 
débeis, degradação da democracia, 
criminalidade e tráfico transfronteiras, 
gestão de fronteiras e movimentos e 
degradação da segurança e protecção 
marítimas;

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios regionais e 
transnacionais consideráveis que não 
podem ser ignorados, como os conflitos 
crónicos, disputas bilaterais, fronteiras 
fechadas e rivalidades estratégicas que 
acarretam a militarização e proliferação de 
armamentos, instituições e governação 
débeis, degradação da democracia, 
criminalidade e tráfico transfronteiras, 
gestão de fronteiras e movimentos e 
degradação da segurança e protecção 
marítimas;

Or. en

Alteração 70
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios transnacionais 
consideráveis que não podem ser 
ignorados, como os conflitos crónicos, 
disputas bilaterais, fronteiras fechadas e 
rivalidades estratégicas que acarretam a 
militarização e proliferação de 
armamentos, instituições e governação 
débeis, degradação da democracia, 
criminalidade e tráfico transfronteiras, 
gestão de fronteiras e movimentos e 
degradação da segurança e protecção 

11. Recorda que a região do Mar Negro 
enfrenta desafios transnacionais 
consideráveis que não podem ser 
ignorados, como os conflitos crónicos, 
populações deslocadas, disputas bilaterais, 
fronteiras fechadas e rivalidades 
estratégicas que acarretam a militarização e 
proliferação de armamentos, instituições e 
governação débeis, degradação da 
democracia, criminalidade e tráfico 
transfronteiras, gestão de fronteiras e 
movimentos e degradação da segurança e 
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marítimas; protecção marítimas;

Or. en

Alteração 71
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; solicita
que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e a cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos, 
inclusivamente pela assunção de um 
papel liderante nos processos de 
negociação e de manutenção da paz; 
elogia o trabalho da EUBAM e da 
EUMM; convida a UE a desenvolver um 
sistema de alerta rápido para conflitos, 
que funcione como um mecanismo de 
prevenção de conflitos e de instauração 
da confiança na região do Mar Negro; 
sublinha a necessidade de incentivar a 
boa vizinhança como condição 
indispensável para o êxito da cooperação 
e considera inaceitável que esta região se 
depare com o problema de fronteiras 
fechadas entre vizinhos; insta a que a 
criminalidade e o tráfico transfronteiras, 
em especial de estupefacientes e de seres 
humanos, sejam abordados no âmbito da 
Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

Or. en
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Alteração 72
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; solicita 
que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no 
âmbito da Estratégia do Mar Negro e que 
seja reforçada a cooperação a nível da 
gestão de fronteiras e movimentos;

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos, em 
conformidade com o direito internacional 
e o princípio da integridade territorial, 
com base na colaboração e cooperação 
económica e militar já existente entre 
todos os Estados ribeirinhos;

Or. en

Alteração 73
Takis Hadjigeorgiou

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos;
solicita que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um papel na criação de um ambiente de 
segurança do Mar Negro em plena 
cooperação com os Estados da região;
solicita que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

Or. el
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Alteração 74
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; solicita 
que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; está 
convicto de que a UE, ao adoptar uma 
posição mais coerente, estaria apta a 
evitar agressões beligerantes na região; 
solicita que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

Or. en

Alteração 75
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; solicita 
que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos de 
acordo com o direito internacional e os 
princípios da integridade territorial;
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da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

solicita que a criminalidade e o tráfico
transfronteiras de seres humanos e a 
imigração ilegal  sejam abordados no 
âmbito da Estratégia do Mar Negro e que 
seja reforçada a cooperação a nível da 
gestão de fronteiras e movimentos;

Or. el

Alteração 76
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 
estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; solicita 
que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um papel mais activo na criação de um 
ambiente de segurança do Mar Negro; 
defende uma maior participação da UE no 
diálogo estratégico regional e cooperação 
com os seus parceiros estratégicos em 
questões de segurança, assim como em 
matéria de prevenção e resolução de 
conflitos e na promoção de boas relações 
de vizinhança; solicita que a criminalidade 
e o tráfico transfronteiras sejam abordados 
no âmbito da Estratégia do Mar Negro e 
que seja reforçada a cooperação a nível da 
gestão de fronteiras e movimentos;

Or. en

Alteração 77
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Crê que a UE pode e deve desempenhar 
um maior papel na criação de um ambiente 
de segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE no diálogo 

12. Crê que a UE pode desempenhar um 
maior papel na criação de um ambiente de 
segurança do Mar Negro; defende uma 
maior participação da UE enquanto 
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estratégico regional e cooperação com os 
seus parceiros estratégicos em questões de 
segurança, assim como em matéria de 
prevenção e resolução de conflitos; solicita 
que a criminalidade e o tráfico 
transfronteiras sejam abordados no âmbito 
da Estratégia do Mar Negro e que seja 
reforçada a cooperação a nível da gestão de 
fronteiras e movimentos;

mediadora no diálogo estratégico regional 
e cooperação com os seus parceiros 
estratégicos em questões de segurança, 
assim como em matéria de prevenção e 
resolução de conflitos; solicita que a 
criminalidade e o tráfico transfronteiras 
sejam abordados no âmbito da Estratégia 
do Mar Negro e que seja reforçada a 
cooperação a nível da gestão de fronteiras e 
movimentos;

Or. de

Alteração 78
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Solicita que a criminalidade e o 
tráfico transfronteiras sejam abordados 
no âmbito da Estratégia do Mar Negro e 
que seja reforçada a cooperação a nível 
da gestão de fronteiras e movimentos;

Or. en

Alteração 79
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Sublinha o papel importante que a 
OSCE desempenha na região e considera 
essencial que a UE coopere com a OSCE 
em matéria de reforço das instituições, 
Estado de Direito, observação de eleições, 
liberdade dos meios de comunicação 
social, assim como de democracia e 
direitos humanos;
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Or. en

Alteração 80
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Exorta a Alta Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança a incrementar os 
esforços visando incentivar a Rússia a 
cumprir o plano Sarkozy de seis pontos, 
com vista a estabilizar e resolver o conflito 
na Geórgia; 

Or. pl

Alteração 81
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Recomenda o desenvolvimento de 
uma iniciativa para minorar as 
consequências dos conflitos, a fim de 
melhorar a situação das populações nos 
territórios não reconhecidos e dos 
refugiados;

Or. en

Alteração 82
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

12-A. Salienta que a Rússia ainda só 
cumpriu o primeiro dos seis pontos do 
acordo que assinou com a Geórgia em 8 
de Setembro de 2008, ao passo que a 
Geórgia cumpriu todos; portanto, exorta a 
UE a fazer conjuntamente tudo o que for 
necessário para melhorar a situação da 
segurança na região do Mar Negro, 
nomeadamente insistindo com a Rússia 
para que cumpra todas as condições do 
acordo de seis pontos que foi celebrado;

Or. lv

Alteração 83
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Convida a UE a tomar iniciativas 
visando estabelecer um quadro jurídico 
regional e mecanismos para tratar da 
proliferação de armas na região do Mar 
Negro, e a utilizar a Política Marítima 
Integrada para coordenar as actividades 
de busca e salvamento e prevenção de 
acidentes no mar;

13. Convida a UE a tomar iniciativas 
visando estabelecer um quadro jurídico 
regional e mecanismos para tratar da 
proliferação de armas na região do Mar 
Negro;

Or. en

Alteração 84
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Convida a UE a tomar iniciativas 
visando estabelecer um quadro jurídico 

13. Convida a UE a tomar iniciativas 
visando estabelecer um quadro jurídico 
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regional e mecanismos para tratar da 
proliferação de armas na região do Mar 
Negro, e a utilizar a Política Marítima 
Integrada para coordenar as actividades de 
busca e salvamento e prevenção de 
acidentes no mar;

regional e mecanismos para tratar da 
proliferação de armas na região do Mar 
Negro, e a utilizar a Política Marítima 
Integrada para coordenar, de forma 
urgente e exaustiva, as actividades de 
busca e salvamento e prevenção de 
acidentes no mar, tendo devidamente em 
conta o número, a gravidade e o impacto 
dos acidentes marítimos na região do Mar 
Negro;

Or. en

Alteração 85
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Convida a UE a tomar iniciativas 
visando estabelecer um quadro jurídico 
regional e mecanismos para tratar da 
proliferação de armas na região do Mar 
Negro, e a utilizar a Política Marítima 
Integrada para coordenar as actividades de 
busca e salvamento e prevenção de 
acidentes no mar;

13. Convida a UE a tomar iniciativas 
visando estabelecer um quadro jurídico 
regional e mecanismos para tratar da 
proliferação de armas na região do Mar 
Negro, e a utilizar a Política Marítima 
Integrada para coordenar as actividades de 
busca e salvamento e prevenção de 
acidentes no mar; requer o 
estabelecimento de uma estratégia de 
vigilância do Mar Negro;

Or. en

Alteração 86
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Frisa a necessidade de reforçar a 
monitorização e de estabelecer sistemas de 
alerta precoce para evitar a 
desestabilização e a escalada dos 
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conflitos; recomenda que as atenções se 
centrem em casos concretos, e não em 
expressões de preocupação gerais; pede 
que sejam ponderadas medidas geradoras 
de confiança, como a divulgação ao 
público das vendas de armamentos e das 
actividades militares navais;

Or. en

Alteração 87
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Assinala o aumento do número de 
acidentes ocorridos no mar nos últimos 
anos, de que resultaram vítimas humanas 
e danos ambientais, e a incapacidade dos 
Estados ribeirinhos de assegurar a 
realização de operações de salvamento
coordenadas e bem sucedidas; convida, a 
este respeito, a UE a aplicar a política 
marítima integrada para coordenar as 
actividades de busca, salvamento e 
prevenção de acidentes no Mar Negro;

Or. en

Alteração 88
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 
Comissão a integrar o reforço das 

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 
Comissão a fazer um balanço e a avaliar o 
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instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas;

reforço das instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas;

Or. de

Alteração 89
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 
Comissão a integrar o reforço das 
instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas;

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 
Comissão a integrar o reforço das 
instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas; sublinha 
que o objectivo de melhorar a governação, 
o Estado de Direito e as estruturas estatais 
nos antigos Estados soviéticos da região 
constitui, em si mesmo, uma estratégia de 
segurança, visto que o fracasso total ou 
parcial dos Estados e a estagnação 
política criam condições para a 
ingerência externa e as ameaças 
transnacionais;

Or. en

Alteração 90
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 
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Comissão a integrar o reforço das 
instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas;

Comissão a integrar o reforço das 
instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas, visto 
serem indispensáveis para o bom 
desenvolvimento de qualquer Estado que 
assim o deseje;

Or. en

Alteração 91
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia e as 
capacidades do Estado; convida a 
Comissão a integrar o reforço das 
instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas;

14. Crê que uma estratégia de segurança 
para a região do Mar Negro deve 
incorporar igualmente os objectivos de 
melhorar a governação, a democracia, o 
respeito dos direitos humanos e as 
capacidades do Estado; convida a 
Comissão a integrar o reforço das 
instituições e a boa governação 
democrática nas suas iniciativas;

Or. en

Alteração 92
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 14–A (novo)

Proposta de resolução Alteração

14-A. Salienta a importância vital da 
criação e desenvolvimento de boas 
relações de vizinhança entre os países da 
região do Mar Negro e entre estes e os 
seus vizinhos, com base no respeito 
mutuo, na integridade territorial e na 
proibição do recurso à violência ou de 
ameaças de uso da violência;
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Or. el

Alteração 93
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 14-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

14-A. Destaca os fortes movimentos de 
independência e de secessão em muitas 
zonas da região; apela a que as forças 
secessionistas possam ser ouvidas no 
contexto de um quadro democrático e que 
a UE apoie activamente uma forma 
pacífica de liberdade de expressão; em 
simultâneo, condena veementemente os 
actos de terrorismo;

Or. de

Alteração 94
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Nº 14 -B (novo)

Proposta de resolução Alteração

14-B. Destaca a ameaça que a imigração 
ilegal e o contrabando provenientes da 
região para a UE representam; considera, 
por conseguinte, ser urgente reforçar os 
controlos nas fronteiras e assegurar o 
envolvimento da Frontex;

Or. de

Alteração 95
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 14-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

14-B. Sublinha que o desenvolvimento 
pleno da Estratégia do Mar Negro está 
directamente dependente da obtenção de 
progressos tangíveis na resolução pacífica 
dos conflitos não resolvidos; requer, neste 
contexto, um maior empenho directo da 
UE nos processos de paz, em especial, no 
que se refere ao reforço das medidas 
geradoras de confiança e dos programas 
de assistência, tendo em vista lançar as 
bases de soluções globais e duradouras;

Or. en

Alteração 96
Hannes Swoboda

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Considera que a cooperação em matéria
de energia, transporte e de ambiente é a 
chave do desenvolvimento harmonioso e 
sustentável da região; acolhe positivamente 
o lançamento da Parceria Ambiental, 
esperando ao mesmo tempo o lançamento 
das duas outras parcerias em matéria de 
transportes e energia; apela à sua aplicação 
rápida e eficiente; considera que o 
desenvolvimento de um quadro jurídico 
comum a nível regional seria de grande 
benefício em termos de cooperação mais 
eficaz e de sinergias nestas questões; crê 
que a criação de redes profissionais e 
institucionais, bem como o apoio às 
mesmas, poderiam aumentar a capacidade 
para uma tomada de decisões cooperante e 
eficiente;

15. Considera, por um lado, que a região 
do Mar Negro se reveste de importância 
estratégica para a segurança e a 
diversificação do aprovisionamento 
energético da UE, insistindo, para tal, na 
urgência de uma estratégia coerente para 
a região do Mar Negro; considera, por 
outro lado, que a cooperação em matéria 
de energia, transporte e de ambiente é a 
chave do desenvolvimento harmonioso e 
sustentável da região; acolhe positivamente 
o lançamento da Parceria Ambiental, 
esperando ao mesmo tempo o lançamento 
das duas outras parcerias em matéria de 
transportes e energia; apela à sua aplicação 
rápida e eficiente; considera que o 
desenvolvimento de um quadro jurídico 
comum a nível regional seria de grande 
benefício em termos de cooperação mais 
eficaz e de sinergias nestas questões; crê 
que a criação de redes profissionais e 
institucionais, bem como o apoio às 
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mesmas, poderiam aumentar a capacidade 
para uma tomada de decisões cooperante e 
eficiente;

Or. en

Alteração 97
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 15–A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15–A. Salienta a importância do Mar 
Negro como recurso natural e manifesta a 
sua profunda preocupação face à situação 
ambiental da região em consequência da 
poluição não controlada e dos inúmeros 
acidentes ecológicos;

Or. el

Alteração 98
Evgeni Kirilov, Iliana Malinova Iotova

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Exorta a UE a incluir o Mar Negro 
na política marítima integrada, em 
especial na política comum da pesca 
(PCP), em pé de igualdade com as demais 
bacias europeias; entende que a UE dever 
despender todos os esforços diplomáticos 
necessários para que os Estados do Mar 
Negro não membros da UE se aproximem 
o mais possível dos princípios da PCP; 
sublinha a importância de que se reveste a 
criação de um organismo distinto de 
gestão das existências comuns para o Mar 
Negro, e a aplicação do mecanismo de 
planos de gestão plurianuais;
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Or. en

Alteração 99
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Convida a Comissão a dar 
prioridade aos requisitos de eficiência 
energética e de protecção do ambiente e 
do clima ao financiar projectos de infra-
estruturas na região do Mar Negro, a fim 
de cumprir os objectivos internacionais de 
redução das emissões;

Or. en

Alteração 100
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 16-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-B. Solicita controlos mais severos 
sobre as plataformas de perfuração 
existentes no Mar Negro e insta a UE a 
tomar a iniciativa, a fim de que todos os 
países da região adoptem normas mais 
rigorosas para as actividades  de 
perfuração;

Or. en

Alteração 101
Takis Hadjigeorgiou

Proposta de resolução
N.º 17
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Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de 
abastecimento; reitera a importância do 
projecto Nabucco e do transporte 
liquefeito de gás natural (GNL) para a 
Europa, sob a forma do projecto AGRI e 
do desenvolvimento de terminais de GNL 
em portos do Mar Negro; recorda a 
necessidade de um quadro normativo 
comum para promover um mercado de 
gás transparente, competitivo e baseado 
em regras;  

17. Recorda a importância da segurança 
energética, salientando a necessidade de 
uma relação de igualdade efectiva e de 
cooperação entre os Estados nesse sector, 
com base numa repartição justa  dos 
recursos energéticos; reitera a grande 
importância que tem a garantia dos 
direitos de soberania dos Estados no que 
diz respeito ao sector da energia; recorda a 
necessidade de assegurar o acesso a 
aprovisionamentos em energia suficientes 
como direito básico do indivíduo 
assegurado sob a forma de serviço 
público;

Or. el

Alteração 102
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância do projecto Nabucco 
e do transporte liquefeito de gás natural 
(GNL) para a Europa, sob a forma do 
projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro; recorda a necessidade de um 
quadro normativo comum para promover 
um mercado de gás transparente, 
competitivo e baseado em regras;

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância dos diferentes 
projectos planeados na região que visam o 
aprovisionamento de gás natural da UE; 
recorda a necessidade de um quadro 
normativo comum para promover um 
mercado de gás transparente, competitivo e 
baseado em regras;

Or. de
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Alteração 103
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância do projecto Nabucco 
e do transporte liquefeito de gás natural 
(GNL) para a Europa, sob a forma do 
projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro;  recorda a necessidade de um 
quadro normativo comum para promover 
um mercado de gás transparente, 
competitivo e baseado em regras;

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento, 
bem como de elaborar uma política 
comum da energia para a União; reitera a 
importância do projecto Nabucco, da 
rápida execução do mesmo e do transporte 
liquefeito de gás natural (GNL) para a 
Europa, sob a forma do projecto AGRI e 
do desenvolvimento de terminais de GNL 
em portos do Mar Negro; salienta 
igualmente a importância do Oleoduto 
Pan-Europeu Constanţa-Trieste; recorda 
a necessidade de um quadro normativo 
comum para promover um mercado de gás 
transparente, competitivo e baseado em 
regras; acolhe favoravelmente, para esse 
fim, a adesão da República da Moldávia e 
da Ucrânia à Comunidade da Energia;

Or. en

Alteração 104
Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento;
reitera a importância do projecto Nabucco 
e do transporte liquefeito de gás natural 
(GNL) para a Europa, sob a forma do 
projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro; recorda a necessidade de um 
quadro normativo comum para promover 
um mercado de gás transparente, 

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento;
reitera a importância fundamental para a 
segurança energética da UE do projecto 
Nabucco e do transporte liquefeito de gás 
natural (GNL) para a Europa, sob a forma 
do projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro; recorda a necessidade de acções 
mais vigorosas da Comissão para apoiar 
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competitivo e baseado em regras; as medidas visando a diversificação do 
abastecimento de gás e de um quadro 
normativo comum para promover um 
mercado de gás transparente, competitivo e 
baseado em regras;

Or. pl

Alteração 105
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância do projecto Nabucco 
e do transporte liquefeito de gás natural 
(GNL) para a Europa, sob a forma do 
projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro;  recorda a necessidade de um 
quadro normativo comum para promover 
um mercado de gás transparente, 
competitivo e baseado em regras;

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento
e encoraja, por tal motivo, uma 
cooperação mais directa, sem mediador, 
com os Estados da região do Mar Negro 
no sector da energia; reitera a importância 
do projecto Nabucco e do transporte 
liquefeito de gás natural (GNL) para a 
Europa, sob a forma do projecto AGRI e 
do desenvolvimento de terminais de GNL 
em portos do Mar Negro;  recorda a 
necessidade de um quadro normativo 
comum para promover um mercado de gás 
transparente, competitivo e baseado em 
regras;

Or. en

Alteração 106
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância do projecto Nabucco 

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância dos projectos
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e do transporte liquefeito de gás natural 
(GNL) para a Europa, sob a forma do 
projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro;  recorda a necessidade de um 
quadro normativo comum para promover 
um mercado de gás transparente, 
competitivo e baseado em regras;

Nabucco e “South Stream”, bem como do 
transporte liquefeito de gás natural (GNL) 
para a Europa, sob a forma do projecto 
AGRI e do desenvolvimento de terminais 
de GNL em portos do Mar Negro;  recorda 
a necessidade de um quadro normativo 
comum para promover um mercado de gás 
transparente, competitivo e baseado em 
regras;

Or. en

Alteração 107
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância do projecto Nabucco
e do transporte liquefeito de gás natural 
(GNL) para a Europa, sob a forma do 
projecto AGRI e do desenvolvimento de 
terminais de GNL em portos do Mar 
Negro; recorda a necessidade de um 
quadro normativo comum para promover 
um mercado de gás transparente, 
competitivo e baseado em regras;

17. Recorda o objectivo da UE de 
diversificar vias e fontes de abastecimento; 
reitera a importância dos projectos do 
Corredor Meridional e do transporte 
liquefeito de gás natural (GNL) para a 
Europa, sob a forma do projecto AGRI e 
do desenvolvimento de terminais de GNL 
em portos do Mar Negro; recorda a 
necessidade de um quadro normativo 
comum para promover um mercado de gás 
transparente, competitivo e baseado em 
regras;

Or. en

Alteração 108
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Manifesta a sua preocupação com o 
impacto que os projectos de 
infra-estruturas energéticas 
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potencialmente concorrentes poderão ter 
sobre a região e, em especial, sobre o 
Corredor Meridional; salienta, neste 
contexto, que a concorrência entre 
Nabucco, que constitui uma prioridade 
energética para a UE, e o Corredor 
Meridional prejudica a coerência e a 
credibilidade da política da União em 
matéria de energia; solicita à Comissão 
que proceda a uma análise exaustiva e 
transparente da sustentabilidade para a 
região da conclusão de ambos os 
projectos;

Or. en

Alteração 109
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Exorta todos os Estados-Membros a 
absterem-se de promover o 
desenvolvimento de projectos na região 
que concorram com as prioridades 
estratégicas da UE no domínio da 
energia, em particular, o “Nabucco”;

Or. lv

Alteração 110
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 17-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-B. Exorta simultaneamente a UE a 
desenvolver activamente a cooperação 
com os países da região do Mar Negro e a 
reforçar as oportunidades de apoio a 
projectos energéticos de interesse para a 
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UE;

Or. lv

Alteração 111
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Salienta a importância do Danúbio 
como um dos principais eixos de 
transporte e artérias económicas que 
ligam a UE à região do Mar Negro; 
entende, por tal motivo, que o 
desenvolvimento sustentável do Danúbio e 
do seu potencial económico para ligar os 
países que rodeiam o Mar Negro deverá 
figurar entre as prioridades da UE na 
região; aguarda com interesse o 
lançamento da estratégia da União 
Europeia para o Danúbio e espera a 
rápida aplicação da mesma; insiste na 
necessidade vital, para tirar pleno partido 
do acesso da União Europeia ao Mar 
Negro, de desenvolver as infra-estruturas 
portuárias nos portos da UE situados no 
Mar Negro (Bourgas, Constanţa, 
Mangalia e Varna), bem como nos portos 
localizados no estuário do Danúbio, tendo 
em vista garantir o transporte intermodal;

Or. en

Alteração 112
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Recorda as graves consequências 
ambientais dos grandes projectos de 
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infra-estruturas energéticas e entende que 
a execução dos mesmos deverá ter por
base uma avaliação ambiental favorável;

Or. en

Alteração 113
Andrey Kovatchev

Proposta de resolução
N.º 17-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-B. Recorda que os efeitos das 
alterações climáticas para a região do 
Mar Negro, os seus povos e a sua 
economia constituem importantes desafios 
a novas potencialidades de 
desenvolvimento, pelo que deverá ser 
reforçado o apoio e o incentivo a uma 
cooperação mais estreita entre os países 
ribeirinhos do Mar Negro, em especial no 
que diz respeito ao desenvolvimento de 
medidas de adaptação e de mitigação, 
prevendo situações de emergência;

Or. en

Alteração 114
Nirj Deva

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região; apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; assinala que a região
dispõe de recursos naturais 
extraordinários, que podem encorajar um 
crescimento económico rápido; salienta 
que a gestão adequada de tais recursos é 
decisiva para facilitar esse 
desenvolvimento;
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regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida; acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais 
o objectivo de promover o 
desenvolvimento social, os contactos 
interpessoais e o desenvolvimento de uma 
forte sociedade civil;

Or. en

Alteração 115
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região; apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida; acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região; salienta a 
importância da construção de um espaço 
de oportunidades económicas e de 
prosperidade na região do Mar Negro 
para a sua própria população e os seus 
parceiros comerciais; assinala a 
necessidade de combater a corrupção e a 
fraude para que a região se torne mais 
atractiva para os investidores; apoia a 
Política Marítima Integrada da UE dirigida 
ao desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida; acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
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civil;

Or. el

Alteração 116
Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; atribui especial 
importância ao respeito dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais 
na região; considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil; salienta que a UE deverá avançar 
no seu diálogo sobre a flexibilização do 
regime de vistos com os países da região;

Or. en

Alteração 117
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 18
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Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região; salienta a 
importância da cooperação no sector do 
turismo e dos portos, bem como do 
desenvolvimento do litoral; apoia a 
Política Marítima Integrada da UE dirigida 
ao desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

Or. en

Alteração 118
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
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insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil, em especial criando e encorajando 
uma rede de ONG activas na região, que 
apoiem a consolidação da democracia e 
dos direitos humanos;

Or. en

Alteração 119
Werner Schulz, em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil; solicita o reforço das redes 
universitárias e estudantis, das 
infra-estruturas electrónicas e dos 
projectos de investigação em regime de 
colaboração, e manifesta o seu apoio à 
criação de um Instituto de Estudos 
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Europeus na região do Mar Negro;

Or. en

Alteração 120
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18.Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida;  acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido;  considera uma maior 
liberalização do comércio e a 
intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região;  apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas considera que a sua 
dimensão Mar Negro deve ser mais
desenvolvida;  acolhe positivamente os 
resultados registados na cooperação em 
matéria de educação, investigação e 
tecnologia; incentiva mais o objectivo de 
promover o desenvolvimento social, os 
contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

Or. en

Alteração 121
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 18 

Proposta de resolução Alteração

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma maior
liberalização do comércio e a 

18. Crê que o desenvolvimento económico, 
social e humano da região em geral deve 
ser promovido; considera uma 
liberalização gradual do comércio e a 
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intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região; apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja 
insuficientemente desenvolvida; acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

intensificação do comércio intra-regional 
essencial para o desenvolvimento 
económico da região; apoia a Política 
Marítima Integrada da UE dirigida ao 
desenvolvimento socioeconómico das 
regiões marítimas, mas lamenta que a sua 
dimensão Mar Negro esteja
insuficientemente desenvolvida; acolhe 
positivamente os resultados registados na 
cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; incentiva mais o 
objectivo de promover o desenvolvimento 
social, os contactos interpessoais e o 
desenvolvimento de uma forte sociedade 
civil;

Or. de

Alteração 122
Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Salienta a necessidade de uma 
melhor gestão das migrações para a 
região do Mar Negro e a partir dessa 
região, através do reforço da integração 
política, económica e social dos 
imigrantes, com base nos princípios da 
abordagem global da UE sobre a questão 
das migrações;

Or. en

Alteração 123
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Crê igualmente que carecem de um 
incentivo sustentado os programas que 
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favorecem o diálogo intercultural e 
interconfessional, a fim de promover a 
cooperação na região, que são 
extremamente necessárias iniciativas 
comuns no domínio da educação e dos 
meios de comunicação, a fim de criar e 
reforçar laços significativos entre as 
pessoas e os líderes de opinião na região, 
e ainda que iniciativas como a da Rede de 
Universidades do Mar Negro constituem 
bons exemplos de como a interacção 
universitária pode desencadear sinergias 
positivas na região;

Or. en

Alteração 124
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 18-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-B. Salienta a necessidade de um 
equilíbrio entre o desenvolvimento 
económico e a protecção do ambiente, 
bem como a necessidade de uma 
abordagem comum para enfrentar esse 
desafio e insiste, por tal motivo, numa 
aplicação plena da Convenção sobre a 
Protecção do Mar Negro contra a 
Poluição;

Or. en

Alteração 125
Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Acolhe favoravelmente a iniciativa 
de criar e apoiar um Colégio do Mar 
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Negro, a fim de contribuir para o 
surgimento de uma elite regional capaz de 
encarar a cooperação como um método 
natural para enfrentar desafios comuns;

Or. en

Alteração 126
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Constata que a UE actua 
frequentemente como uma força política 
que promove a segurança, o bem-estar e o 
crescimento na região do Mar Negro e 
que coordena as relações mútuas e os 
desenvolvimentos políticos entre os países 
da região mas que, até agora, a presença 
da UE na região foi por vezes 
descoordenada e ineficaz; exorta, 
portanto, o SEAE e a Comissão a 
começarem a trabalhar imediatamente na 
elaboração duma estratégia da UE para o 
Mar Negro unida, coordenada e definida 
claramente;

Or. lv

Alteração 127
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 18-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-B. Realça que a estratégia da UE para 
o Mar Negro tem de dar importância à 
defesa dos direitos humanos e ao aumento 
da democracia em toda a região, o que 
deve incluir a promoção da cooperação 
mútua com êxito entre as suas ONG e os 
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defensores dos direitos humanos;

Or. lv

Alteração 128
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 18-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-C. Faz notar que o aumento do 
respeito pelos direitos humanos e a 
democracia em todo o mundo faz parte 
das prioridades da UE; recorda que todos 
os dias se verificam violações dos direitos 
humanos nas regiões ocupadas da Ossétia 
do Sul e da Abcásia; exorta, portanto, a 
Comissão e em particular, o SEAE a 
responderem activamente a todos os tipos 
de violações dos direitos humanos na 
região do Mar Negro;

Or. lv

Alteração 129
Nirj Deva

Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Salienta que é essencial, para o 
desenvolvimento económico da região, 
uma maior liberalização das trocas 
comerciais e uma intensificação do 
comércio intra-regional; manifesta o seu 
apoio à Política Marítima Integrada da 
UE, que visa o desenvolvimento 
socioeconómico das regiões marítimas, 
mas lamenta que a sua dimensão Mar 
Negro não esteja suficientemente 
desenvolvida; acolhe favoravelmente os 
resultados conseguidos a nível da 
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cooperação em matéria de educação, 
investigação e tecnologia; encoraja ainda 
o objectivo de promover o 
desenvolvimento social e uma sociedade 
civil robusta;

Or. en

Alteração 130
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Entende que uma cooperação e  
coordenação política mais estreitas com 
as organizações regionais existentes, tais 
como a Organização de Cooperação 
Económica do Mar Negro, permitirão 
uma abordagem da região mais coerente e 
com maior valor acrescentado, baseada 
no aperfeiçoamento e desenvolvimento 
das relações e iniciativas já existentes; 
considera desejável o apoio da UE a 
projectos em curso, tais como a 
auto-estrada circular do Mar Negro, os 
corredores de transporte pan-europeus 8 e 
9 e o desenvolvimento das ligações de 
transporte entre os portos do Mar Negro; 
recomenda a elaboração e realização de 
iniciativas comuns, co-financiadas e 
apoiadas pelo BEI, pelo BERD e pelo 
Banco de Comércio e Desenvolvimento do 
Mar Negro (BSTDB);

Or. en

Alteração 131
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 18-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

18-B. Salienta a importância de 
flexibilizar o regime de vistos e a 
mobilidade das pessoas na região, e insta 
a Comissão a encarar a elaboração de 
regimes de visto preferenciais para 
empresas, universitários, jovens, 
autoridades locais e outros grupos, tendo 
em vista reforçar os contactos com toda a 
região e, em especial, no que diz respeito 
à criação de confiança; encoraja a 
elaboração, sob a égide da UE, de 
projectos comuns relacionados com a 
promoção do património cultural e do 
turismo na região;

Or. en


